
SOROCABA, 18 DE ABRIL DE 2008 / ANO XVII   /   Nº 1.309

DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

www.sorocaba.sp.gov.br

Órgão Oficial da
Prefeitura de Sorocaba

P
O

R
T

E
 P

A
G

O

D
R

/S
P

P
R

T
/S

P
 -

 4
1
3
8
/9

3

SOROCABA
MUNICÍPIO DE

C
omputadores com internet, li-

vros, revistas, jornais e até
um mirante para vislumbrar o bairro.

Tudo isso pode ser encontrado no centro de
inclusão digital Sabe Tudo “Reverendo Miguel
Paulo Pereira”, entregue à comunidade da Vila
Carol, na última quarta-feira (16). Trata-se da
11a unidade inaugurada na cidade. As duas
próximas serão entregues nesta sexta-feira (18),
no Jardim Santo André II (E.M. “Zilah Dias de
Mello Schreppel”) e na próxima quarta-feira
(23), na Vila Nova Sorocaba (EM. "Tereza
Ciambelli Gianini"). A previsão é de que até o
final deste ano entrem em funcionamento 30
unidades.

Os Sabe Tudo oferecem 20 computadores
com internet gratuita. Uma parceria com o Pro-
jeto Pérola mantém monitores para auxílio no
uso dos computadores e para os cursos de
informática. Os serviços são inteiramente gra-
tuitos.

Ao acessar a internet, a meninada é orienta-
da a navegar por sites educativos, descobrindo
um vasto universo de informações. O sistema
de segurança possui um permanente monito-
ramento por câmeras, além de uma tecnologia
que inibe o acesso a sites impróprios.

Os centros de inclusão digital contam com
um mirante com vista panorâmica para o bair-
ro, além de salas de leitura com livros, revistas
e jornais.

Sorocaba já conta com 11 unidades, locali-
zadas nos seguintes bairros: Vila Carol, Jardim
Hungarês, Paineiras, Parque Esmeralda, Jardim
Ferreira, Herbert de Souza, Ipiranga, Marcelo
Augusto, Santa Bárbara, Éden-Jardim Jatobá,
Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério.

O funcionamento é de segunda a sexta, das
8h às 20h, e aos sábados das 8h às 13h.

Zaqueu Proença / Secom
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Prefeitura atende moradores do Jd. Ipiranga para regularizar moradias
Unidade móvel

HABITAÇÃO

Prefeitura mantém serviços
ABRE-FECHA
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Carlos Lara / Saae AI

ABASTECIMENTO - Após finalizar a montagem das estruturas e instalar o sistema de bombeamento, o Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (Saae) finaliza as interligações dos dois novos reservatórios metálicos de água que

está implantando no Jardim Iporanga II, nas proximidades do Éden. Os dois reservatórios cilíndricos – um térreo e o outro

elevado – foram montados em chapa de aço carbono, na confluência da avenida Hollyngsworth com a estrada do Ferraz. O

reservatório térreo tem capacidade para 2 milhões de litros de água, possuindo 11 metros de altura e diâmetro de 15 metros,

enquanto que o reservatório elevado, com capacidade de 500 mil litros, tem 15 metros de altura e 8,5 metros de diâmetro.

As unidades de Pronto-
Atendimento do Parque das
Laranjeiras, do Instituto
“Humberto de Campos”, de
Brigadeiro Tobias, Éden e a
Unidade Pré-Hospitalar da
Zona Norte, assim como o

pronto-socorro da Santa Casa,
mantêm o funcionamento nor-
mal durante o fim de semana
prolongado pelo feriado da
próxima segunda-feira (21),
Dia de Tiradentes. Veja abai-
xo a relação completa:

A Prefeitura de Soroca-
ba atende desde quarta-fei-
ra (16) os moradores do Jar-
dim Ipiranga que serão be-
neficiados pelo processo de
regularização fundiária.
Uma unidade móvel perma-
necerá ao lado do Centro de
Integração Social (CIS) de
segunda a sexta-feira, das
8h às 17h. Os primeiros dias
serão destinados aos mora-
dores dos lotes A, B e C, até
serem iniciados os procedi-
mentos jurídicos para trans-
ferência dos imóveis às mil
famílias moradoras do bair-
ro.

O processo de regulari-
zação fundiária é desenvol-
vido pela Prefeitura de So-
rocaba desde 2005, com o
cadastramento físico-
territorial de bairros e ca-
dastramento de cerca de
oito mil famílias em todas
as regiões da cidade, inclu-

sive das áreas de risco. Ele
prevê a concessão de posse
dos imóveis exclusivamen-
te para fins de moradia e
para pessoas que já mora-
vam no bairro no período de
cadastramento.

A unidade móvel come-
çou a operar na primeira se-
mana do abril, no Jardim
Refúgio (Zona Sul), onde
atendeu às 80 famílias resi-
dentes no local. Trata-se de
um trailer equipado com
computadores, telefone e
máquina copiadora, onde
advogados, assistentes soci-
ais e técnicos em agrimen-
sura, prestam atendimento à
população para esclareci-
mentos de dúvidas, confe-
rência de documentos, bem
como assinatura de termo de
adesão para iniciar o proces-
so jurídico para transferên-
cia da propriedade dos imó-
veis.

SEDE NOVA - As obras para construção da sede do programa "Oficina do Saber", no Conjunto Habitacional

"Ana Paula Eleutério", na Zona Norte, continuam em desenvolvimento. Após concluir a estrutura física do prédio em

concreto pré-moldado, a Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe),

executa as fundações para implantar as dependências internas do prédio, que abrigará as atividades atualmente

realizadas na EM “Prof. Walter Carretero”. O Oficina do Saber é um programa da Secretaria da Educação

(Sedu), que atende estudantes das 3as e 4as séries do Ensino Fundamental em horários diferentes da escola, com oficinas

de arte, aulas de informática, esporte, língua estrangeira, entre outros.

Emerson Ferraz / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
Processo nº 28.680/2007

LEI  Nº  8.415,
DE  1  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Oficializa o Segundo Domingo do Mês de Agosto
de cada ano como sendo o dia do Cenáculo
Arquidiocesano de Sorocaba, passando a integrar
o calendário de eventos oficiais do Município e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 39/2008 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º  Fica oficializado o segundo domingo do
mês de agosto de cada ano como sendo o Dia do
Cenáculo Arquidiocesano de Sorocaba.
Art. 2º  O evento que trata esta Lei passará a
integrar o Calendário de Eventos Oficiais de
Sorocaba.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Abril de 2008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.420,  DE  8  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “HILÁRIO BÁL-
SAMO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 56/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “HILÁRIO BÁLSA-
MO” a Rua 4, localizada no Jardim Residencial
Colinas do Sol, que se inicia na Rua 17 e termina
na Rua 5, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Sorocabano – 1929

- 2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 8 de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.427,
DE  14  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “CHIARA LUBICH”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 60/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “CHIARA LUBICH” a
Rua 6, localizada no Jardim Residencial Colinas do
Sol, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua 4, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Fundadora do Movimento dos
Focolares – 1920 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.428,  DE  14  DE  ABRIL DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “FREI WILSON
ZANETTI” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 61/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FREI WILSON
ZANETTI” a Rua 20, localizada no Jardim
Residencial Colinas do Sol, que se inicia na Rua 22
e termina na Avenida 1, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Sacerdote  Emérito – 1945 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.429,  DE  14  DE  ABRIL DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA
APARECIDA CISOTTO GRANDO” a uma via pú-
blica de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 62/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “MARIA APARECIDA
CISOTTO GRANDO” a Rua 09, localizada no
Jardim Golden Park Residence, que se inicia na
Rua 02 e termina na Rua 07, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã  Emérita – 1925 -
2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.618/2007)
LEI  Nº 8.430,

DE  14  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Estabelece critérios e normas para o uso de alar-
mes de segurança sonoro, residencial e comercial
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 31/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ  FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica expressamente proibido perturbar o
sossego e o bem-estar público com ruídos, vibra-
ções, sons excessivos ou incômodos de qualquer
natureza, produzidos por alarmes instalados em
residências e estabelecimentos comerciais de qual-
quer forma que contrarie os critérios estabeleci-
dos por esta Lei.
Art. 2º O uso de alarmes sonoros de segurança,
residencial ou comercial, será permitido, desde que
o sinal sonoro não se prolongue por tempo supe-
rior a 10(dez) minutos no período diurno e ves-
pertino, 03(três) minutos no período noturno.
Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se
aplicáveis as seguintes definições:
I – SOM: toda e qualquer vibração acústica capaz
de provocar sensações auditivas;
II – RUÍDO: qualquer som que cause ou possa
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causar perturbações ao sossego público ou produ-
zir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negati-
vos em seres humanos e animais.
Art. 4º  Para fins de aplicação desta Lei ficam
definidos os seguintes horários:
I – DIURNO: compreendido entre 7h00 e 19h00
II –VESPERTINO: compreendido entre 19h00 e
23h00;
III - NOTURNO: compreendido entre 23h00 e
7h00.
Art. 5º  A pessoa física ou jurídica que infringir
qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos
e demais normas dela decorrentes, fica sujeita às
seguintes penalidades e advertências, independen-
te da obrigação de cessar a transgressão e de outras
sanções da União ou do estado, civis ou penais:
a) Notificação por escrito;
b) Multa simples.
§ 1º  Verificada a infração à presente Lei será
aplicada ao responsável pelo imóvel ou estabele-
cimento causadores dos incômodos, notificado e
intimado a adotar as medidas corretivas, em prazo
razoável, fixado pela Prefeitura, prazo este que
não deve ser superior a 3(três)meses.
§ 2º Não atendendo o responsável à notificação,
ser-lhe-á imposta multa, elevada ao dobro em cada
reincidência, sem prejuízo da responsabilidade ci-
vil ou criminal que, no caso, couber.
§ 3º As multas previstas de que trata a legislação
em questão, poderão, conforme a alínea “b” do
presente artigo, ser repetidas diariamente até a
satisfação das exigências legais e regulamentares.
Art. 6º  A pena de multa consiste no pagamento do

valor de R$ 500,00, dobrado em caso de reincidên-
cia.
Art. 7º  Tudo que for devido aos cofres públicos em
razão da presente Lei, será corrigido com juros e
correção monetária.
Art. 8º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consigna-
das no orçamento.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas expressamente as disposições
previstas na Lei nº 8.161, de 14 de maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº 16.122,  DE  10  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
50.500,00 (Cinqüenta Mil e Quinhentos Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Valor  Suplementado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
526 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1099 05 50.500,00

Total da Suplementação-> 50.500,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro apurado em
Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recurso Federal do PAB-FIXO.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
DECRETO  Nº  16.124,

DE  15  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei  n° 8.392,
de 11 de março de 2008 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
Municipal nº 8.392, de 11 de março de 2008,
D E C R E T A:
Art. 1°  Fica instituída a Comissão de Desenvolvi-

mento Cultural (CDC/Linc), formada por repre-
sentantes do setor cultural, indicados pela Comuni-
dade Cultural e pelo Poder Executivo, incumbida da
análise, aprovação, averiguação e acompanhamento
técnico dos projetos culturais que vierem a ser con-
templados pela Lei nº 8.392, de 11 de março de
2008, na forma de incentivo.
Art. 2º  A Comissão de Desenvolvimento Cultural
será composta de 14 (quatorze) membros titulares
e seus respectivos suplentes, com a seguinte
representatividade:
I – 07 (sete) membros titulares e 07 (sete) mem-

bros suplentes, indicados pelo Poder Executivo,
representantes das seguintes áreas culturais:
a-) Artes Cênicas (projetos que compreendam apre-
sentações de teatro, circo, dança e ópera);
b-) Artes Visuais (projetos de fotografia, artes plás-
ticas e artes gráficas, em seus respectivos suportes
físicos);
c-) Cinema e Vídeo (projetos de ficção e não fic-
ção, em suporte de VHS, vídeo digital ou cinemato-
gráfico);
d-) Letras (projetos de literatura de ficção e não
ficção, inéditos);
e-) Música (projetos e espetáculos musicais inédi-
tos);
f-) Formação Cultural (oficinas e workshops dirigi-
dos, compreendendo uma, ou mais, das áreas cultu-
rais previstas nas alíneas “a” a “e”, deste inciso);
g-) Patrimônio Histórico e Cultural (museus, fila-
telia, folclore, acervos e resgate de patrimônio his-
tórico material e imaterial, em seus respectivos
suportes físicos).
II – 07 (sete) membros titulares e 07 (sete) mem-
bros suplentes, indicados pela Comunidade Cultu-
ral, representantes das seguintes áreas culturais:
a-) Artes Cênicas (projetos que compreendam apre-
sentações de teatro, circo, dança e ópera);
b-) Artes Visuais (projetos de fotografia, artes plás-
ticas e artes gráficas, em seus respectivos suportes
físicos);
c-) Cinema e Vídeo (projetos de ficção e não fic-
ção, em suporte de VHS, vídeo digital ou cinemato-
gráfico);
d-) Letras (projetos de literatura de ficção e não
ficção, inéditos);
e-) Música (projetos e espetáculos musicais inédi-
tos);
f-) Formação Cultural (oficinas e workshops dirigi-
dos, compreendendo uma, ou mais, das áreas cultu-
rais previstas nas alíneas “a” a “e”, deste inciso);
g-) Patrimônio Histórico e Cultural (museus, fila-
telia, folclore, acervos e resgate de patrimônio his-
tórico material e imaterial, em seus respectivos
suportes físicos).
§ 1º  Os membros da Comissão de Desenvolvimen-
to Cultural terão mandato de 01 (um) ano, poden-
do ser reconduzidos para mais um mandato de mes-
ma duração.
§ 2º  Ao término do mandato ou recondução, aquele
que deixar a Comissão de Desenvolvimento Cultu-
ral terá um período de carência de 04 (quatro) anos
para voltar a integrá-la.
§ 3º  A Comissão de Desenvolvimento Cultural só
poderá se reunir e funcionar, com validade de sua
decisão, com a presença de metade mais um dos
seus integrantes, titulares ou suplentes, nesta con-
dição, suspendendo-se a reunião verificada a ausên-
cia de quorum.
§ 4º  A Presidência da Comissão de Desenvolvimen-
to Cultural será exercida pelo titular da pasta da
Secretaria da Cultura, podendo, a seu critério ser
delegada.
Art. 3º   A Comissão de Desenvolvimento Cultural
terá como atribuições:
I - a supervisão quanto à aplicação dos recursos
destinados à realização de projetos culturais;
II - a avaliação e aprovação dos projetos culturais;
III - a elaboração e publicação de editais periódicos,
contendo normas para inscrições de Projetos Cul-
turais, a serem apreciados e devidamente selecio-
nados pela mesma;
IV - a cientificação aos interessados de pareceres
que fundamentem tecnicamente as razões da deci-
são, abordando cada um dos itens previstos na Lei,
conforme estipulado pelo Regimento Interno da
Comissão de Desenvolvimento Cultural da LINC;
V - a emissão de orientações que agilizem e
viabilizem a apresentação de projetos culturais pe-
los interessados;
VI - a comunicação oficial às Secretarias de Cultu-
ra, de Negócios Jurídicos e de Finanças, de eventual
aplicação indevida de recursos;
VII - a elaboração do Regimento Interno, que deve-
rá ser aprovado pelo Executivo, através de Decre-
to e publicado na Imprensa Oficial do Município.
Art. 4°  Os membros da Comissão, por exercerem

funções consideradas de relevante interesse públi-
co, não serão remunerados e não poderão apre-
sentar projetos que se beneficiem dos incentivos
da Lei n° 8.392, de 11 de março de 2008.
Parágrafo único.  A vedação prevista neste artigo
é extensiva aos ascendentes e descendentes em
primeiro grau, bem como aos cônjuges ou compa-
nheiros dos membros da Comissão, quer na quali-
dade de pessoa natural, quer por intermédio de
pessoa jurídica na qual sejam sócio-dirigentes.
(manter redação original)
Art. 5°  Quando da habilitação, os autores do pro-
jeto deverão apresentar os seguintes documentos:
I - se pessoa física:
a-) cópias autenticadas de: cédula de identidade;
CPF; Titulo de Eleitor;  comprovante de domicilio
mínimo de 02 (dois) anos no Município de
Sorocaba;
b-) Certidões negativas, referentes aos últimos cin-
co anos, emitidas pelos Cartórios Distribuidores
Cível; Criminal e de Protesto (títulos e Documen-
tos);
c-) Certidão negativa de débito fiscal municipal;
d-) Currículo profissional e/ou artístico.
II – se pessoa jurídica:
a-) cópia autenticada do instrumento constitutivo
da  empresa ou estatuto  social, devidamente re-
gistrado, se associação ou fundação, inclusive con-
tendo a última alteração  social;
b-) cópia da ata de eleição da diretoria em exercício;
c-) cópia  do certificado de Inscrição no CNPJ;
d-) cópia  do certificado  de Inscrição  Municipal
(quando exigida);
e-) currículo da empresa ou instituição ou de seus
sócios principais;
f-) certidões negativas de débitos ou de
inadimplência  perante a Prefeitura  Municipal;
INSS  e  FGTS;
g-) prova de que a empresa, associação ou funda-
ção está  em atividade  há  mais de 04 (quatro)
anos, no Município de Sorocaba;
h-) certidões  negativas de protestos emitidas pe-
los Cartórios de Títulos e Documentos.
Parágrafo único.  As certidões e atestados apre-
sentados na fase de habilitação prevista no caput
deste artigo serão aceitas desde que a data de sua
expedição não ultrapasse a 90 (noventa) dias.
Art. 6º  O(s) autor(es)  que apresentar(em) mais de
um projeto, somente poderá(ão) ter aprovado um
deles; o que tiver maior interesse cultural.
Art. 7º  Os projetos inscritos, bem como os seleci-
onados deverão ser publicados em listagem pró-
pria, na Imprensa Oficial do Município e no jor-
nal de maior circulação da cidade, de acordo com
os prazos previstos em Edital.
Art. 8º  Os projetos deverão atender às necessida-
des em suas áreas específicas, a serem aprovadas
pela maioria absoluta dos membros da Comissão.
Art. 9º   Os projetos deverão, obrigatoriamente:
I - conter planilhas de custos compatíveis com
valores de mercado e 03 (três) orçamentos de cada
item material do projeto;
II - apresentar prazos de execução e cronograma
de conclusão;
III - ter por objeto o atendimento das necessida-
des culturais do Município;
IV – não contemplar, com seu produto, nenhuma
Entidade subvencionada pelo Poder Público.
Art. 10  No caso do projeto implicar cessão de
direitos autorais deverá ser apresentada a respec-
tiva declaração por parte do autor envolvido ou
de quem a detém.
Art. 11  Da mesma forma prevista no artigo ante-
rior, deverão ser apresentadas declarações expres-
sas de concordância, também explicitamente re-
novadas, nos seguintes casos:
I – por parte de artistas ou outros profissionais
citados no projeto;
II - por parte de implicados nos processos de re-
gistro e divulgação do produto cultural, objeto do
projeto, de que concordam com o registro e divul-
gação dos mesmos;
III - por parte de autores de obras de arte, documen-
tos, de que concordam com a exposição dos mesmos;
IV – por parte dos responsáveis por áreas e edifí-
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cios públicos e/ou particulares, tais como: teatros,
estádios, construções, vias ou logradouros públi-
cos, de que a utilização dos mesmos é viável;
V - por parte dos responsáveis por entidades espe-
cificas e previamente determinadas, de que con-
cordam com a distribuição, comercial ou não, do
produto cultural;
§ 1º  Projetos que prevejam a distribuição exclusi-
va ou privilegiada de seu produto através de insti-
tuição determinada deverão incluir carta de
anuência dessa.
§ 2º  A cessão de direitos autorais e conexos, com-
promissos de gravação, divulgação, locais de ex-
posições, usos de áreas, recintos e edifícios especi-
ais, além de outros envolvimentos com terceiros,
deverão ser explicitamente renovados.
Art. 12  Nos casos dos produtos culturais se cons-
tituírem de livros, periódicos, fitas magnéticas de
som e vídeo e discos deverão ser apresentados:
I - plano de fornecimento gratuito dos produtos
gerados com recursos da Lei de Incentivo à Cultu-
ra - LINC, conforme previsto no artigo 20, § 1º,
deste Decreto,  da tiragem ou  de sua totalidade,
que  deverá  contemplar, obrigatoriamente, os
próprios culturais, bibliotecas públicas e Oficina
Cultural de Sorocaba, Secretarias  da Educação e da
Cultura de Sorocaba, Fundec, bibliotecas
especializadas  das universidades  públicas e parti-
culares, entidades devidamente regularizadas na área
do produto cultural e atuantes na cidade, órgãos de
imprensa da cidade, sendo que, ao final do forneci-
mento, deverá ser comprovado que este se deu da
forma ora prevista;
II - plano de comercialização da tiragem, com
vistas a colocar o produto  cultural ao alcance  de
outros interessados a preços  reduzidos;
III - os livros deverão ser apresentados à Comis-
são de Desenvolvimento Cultural, antes de sua
impressão, com todos os seus elementos, já em
sua última versão, devidamente revisada para con-
ferência final;
Parágrafo único.  No caso previsto no inciso I,
deste artigo, a critério da Comissão de Desenvol-
vimento Cultural, serão indicadas instituições e
profissionais que deverão necessariamente rece-
ber a doação do(s) produto(s) do projeto.
Art. 13  Projetos que visam à realização de pesqui-
sa para elaboração de roteiros, redação de livros e
atividades de pré-produção somente serão aceitos
se fizerem parte de projeto mais amplo, destinado
à criação ou materialização de produtos culturais
que sejam colocados à disposição do público.
Art. 14  Não será concedido incentivo para aqui-
sição, construção, reforma ou ampliação de imó-
veis, de equipamentos permanentes ou, de algum
modo, para acréscimo de patrimônio.
Art. 15  Não será concedido incentivo para res-
sarcimento de dispêndios referentes a fases de pro-
jeto em execução, cujos desembolsos tenham ocor-
rido antes da aprovação final pela Comissão de
Desenvolvimento Cultural.
Art. 16   Os projetos apresentados não poderão
ter custo superior a 20% do valor da verba total do
Edital a que estiverem concorrendo.
§ 1º  A CDC- Comissão de Desenvolvimento Cul-
tural, a critério de seus membros, poderá destinar
ao projeto valor inferior ao solicitado, desde que o
corte não seja superior a 20% do total do valor do
projeto, sendo que neste caso, caberá a CDC indi-
car onde será o corte.
§ 2º  Caberá ao empreendedor(a) aceitar a redu-
ção; em caso de recusa do empreendedor a verba
será destinada a outros projetos concorrentes.
Art. 17  Qualquer alteração do projeto deverá ser
objeto de solicitação, devidamente justificada, an-
tes do seu início e por escrito, à Comissão de De-
senvolvimento Cultural, efetivando-se a altera-
ção apenas depois de aprovada pela CDC.
Art. 18  Todos os documentos em língua estran-
geira deverão ser acompanhados de sua versão em
português, realizada por tradutor juramentado.
Art. 19  É vedada a destinação de verbas para
projetos culturais exclusivamente voltados à cir-
culação ou utilização em segmentos restritos ou a
coleções particulares.

Art. 20  Os produtos gerados com recursos da Lei
de Incentivo à Cultura - LINC devem, obrigatoria-
mente, ser lançados no Município de Sorocaba e
visar à exibição, utilização e circulação pública de
bens, obras e produtos.
§ 1º  Como contrapartida, todos os projetos apro-
vados com o incentivo da LINC deverão oferecer à
população da cidade, no mínimo e obrigatoriamen-
te, 30% (trinta por cento) do seu produto final, a
partir da data do lançamento do projeto, sendo esta
considerada a primeira apresentação obrigatória.
§ 2º  Os produtos referidos no caput deste artigo
poderão gerar receita própria após a efetivação da
contrapartida do projeto.
§ 3º   Não será permitida cobrança de ingresso no
lançamento do produto.
Art. 21  A verba específica referida no Artigo 6º, da
Lei n° 8.392, de 11 de março de 2008, será
gerenciada pela Secretaria da Cultura do Município,
no valor de até 10% (dez por cento) dos recursos
destinados à aplicação da lei, e destinada a paga-
mento de profissionais, cópias xerográficas, mate-
rial de escritório, publicações, tarifas, aluguel e com-
pra de equipamentos, a partir das necessidades
identificadas para operacionalização das atividades
da Comissão de Desenvolvimento Cultural.
Art. 22  O valor dos incentivos deferidos em decor-
rência da Lei nº 8.392, de 11 de março de 2008,
será expresso em reais.
Art. 23  O valor total dos incentivos destinados aos
projetos apresentados será de acordo com a Lei nº
8.392, de 11 de março de 2008.
§ 1º  Caso os recursos destinados aos projetos cultu-
rais não sejam utilizados em sua totalidade no pri-
meiro Edital, fica a Secretaria da Cultura obrigada a
lançar, no mesmo ano, um segundo Edital, de modo
que os recursos sejam esgotados.
§ 2º  Não ficam estabelecidos, a priori, valores
mínimos ou máximos para cada projeto.
Art. 24  As verbas destinadas aos projetos deverão ser
utilizadas dentro do exercício financeiro em que fo-
ram repassadas, com respectiva prestação de contas
apresentada até 60 (sessenta) dias após o seu encerra-
mento, não podendo, em hipótese alguma, ultrapas-
sar o dia 20 de janeiro do exercício subseqüente.
§ 1º  As verbas destinadas pela CDC aos projetos
aprovados deverão ser depositadas em conta cor-
rente específica, aberta em seu nome pelo empre-
endedor, seja pessoa física ou jurídica.
§ 2º  Todas as despesas decorrentes do projeto de-
verão ser pagas pelo empreendedor através de che-
ques. Cópias dos mesmos deverão ser apresentadas
na prestação de contas, bem como os devidos docu-
mentos que comprovem as despesas.
§ 3º  Quando a verba solicitada pelo proponente não
corresponder a 100% do custo do projeto, a fonte de
recurso complementar deverá ser especificada e com-
provada através de documento bancário.
§ 4º  O recurso complementar não poderá ser gera-
do através de receitas provenientes da venda de
ingressos e/ou produto.
Art. 25  Ao autor do projeto que não comprovar a
correta aplicação dos incentivos autorizados será
aplicada a sanção prevista no artigo 2º, § 4º, da lei
8.392/08, sem prejuízo das demais sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.
Art. 26  No caso do produto cultural não
corresponder ao projeto aprovado, o autor do mes-
mo devolverá a verba integralmente.
Art. 27  Cabe à Comissão de Desenvolvimento
Cultural deliberar sobre situações omissas.
§ 1º  Ao empreendedor que se sentir prejudicado
caberá recurso, na forma da Lei, no período de 5
(cinco) dias úteis após a publicação do resultado
final, tendo a Comissão de Desenvolvimento Cul-
tural o mesmo período para fundamentar resposta
ao empreendedor(a).
Art. 28  Deverá constar de todo material de divul-
gação e promoção dos projetos incentivados, bem
como da própria obra, a seguinte inscrição: “APOIO
INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SOROCABA – SECRETARIA DA CUL-
TURA - LEI Nº 8.392/2008”, bem como o logotipo
a ser fornecido pela Secretaria da Cultura.
Art. 29  As despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogados
os Decretos nºs  12.021, de 23 de março de 2000;
13.455, de 09 de maio de 2002; 14.086, de 13 de
abril de 2004 e 14.131, de 26 de maio de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.940/2005)
DECRETO  Nº  16.126,

DE  15  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providên-
cias)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel mu-
nicipal abaixo descrito e caracterizado, pela CO-
MUNIDADE SANTO ANTONIO DO BAIRRO
IPANEMA DO MEIO, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 18.940/2005, a saber:
“Terreno localizado à Rodovia Raposo Tavares,
Bairro Ipanema do Meio, nesta cidade, contendo
a área de 1.456,72 m² (hum mil e quatrocentos e
cinqüenta e seis metros quadrados, e setenta e dois
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: inicia-se no vértice for-
mado pela propriedade pertencente à Antonio
Pólo ou sucessores e a Escola Estadual Professor
Diógenes Almeida Marins, seguindo sua descrição
no sentido horário; segue 43,45 metros, Az. 230º
25' 36”, confrontando com a Escola Estadual
Professor Diógenes Almeida Marins; deflete à di-
reita e segue 8,16 metros, Az.318º 53' 24", con-
frontando com área ocupada pela referida escola;
deflete à direita e segue 31,12 metros, Az. 43º 43'
56"; deflete à esquerda e segue 42,99 metros,
Az.313º 19' 30", confrontando até aqui com a
área ocupada pela Escola Estadual Professor
Diógenes Almeida Marins. Deflete à direita e se-
gue 6,42 metros, Az.33º 43' 58", confrontando
com a CEI-47 (Professor Betty de Souza); deflete
à direita e segue 6,97 metros, Az.116º 46' 59",
confrontando com a caixa d’água do SAAE; deflete
à esquerda e segue 7,94 metros, Az.26º 46' 56";
deflete à esquerda e segue 7,09 metros, Az. 296º
46' 56", confrontando até aqui com a caixa d’água
do SAAE. Deflete à direita e segue 4,63 metros,
Az.25º 33' 26", confrontando com a área de esta-
cionamento da CEI-47; deflete à direita e segue
7,98 metros, Az. 114º 28' 11", confrontando com
propriedade pertencente à Antonio Pólo ou su-
cessores; deflete à direita e segue 10,05 metros
Az.121º 29' 27"; deflete à direita e segue 10,87
metros, Az. 135º 47' 50"; deflete à direita e segue
6,40 metros, Az.149º 39' 49"; deflete à direita e
segue 28,37 metros, Az.152º51’07", confrontan-
do até aqui com propriedade pertencente à Anto-

nio Pólo ou sucessores, indo atingir o ponto de
partida desta descrição, onde fecha o perímetro”.
Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel
público para fins filantrópicos, na área da assistên-
cia social, voltados à comunidade, mediante pare-
cer técnico emitido pela Secretaria afim, ficando a
permissionária obrigada a apresentar relatório anu-
al à Secretaria da Cidadania – SECID, que compro-
ve a efetiva prestação de serviço à comunidade, sob
pena de revogação da permissão.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada  a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Munici-
pal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem pré-
vio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETARIO
DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  12.835/94
Interessado –  SPLICE DO BRASIL/TALITA DE FREITAS
ARAÚJO
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 20/03/2008
Despacho – INDEFERIDO
2 - PROCESSO Nº  15.162/2005
Interessado –  TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/
A – TELESP/  TALITA  DE FREITAS ARAÚJO
Assunto – Cópia do Processo
Requerimento datada de 20/03/2008
Despacho - INDEFERIDO
 3 – PROCESSO Nº 19.705/2007
Interessado – MAURO BUENO BENINE
Assunto – Solicita Indenização
Requerimento datado de 10/03/2008
Despacho – INDEFERIDO
4 – PROCESSO Nº 25.377/2007
Interessado – PAULO HENRIQUE PAULINO
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento datado de 29/10/2007
Despacho – INDEFERIDO
5 - PROCESSO Nº  98/2008
Interessado – LUCIANE CRISTINA DA SILVA GONÇAL-
VES - ME
Assunto – Auto de infração
Recursos datados de 21/12/2007  e 21/02/2008
Despacho – INDEFERIDO
6 - PROCESSO Nº  477/2008
Interessado – JOSE ALVES DA COSTA
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento data de 09/01/2008
Despacho - INDEFERIDO
PROCESSO Nº  709/2008
Interessado – MARIA APARECIDA RAMOS SANTOS
Assunto – Auto de Infração
Recurso datado de 28/02/2008
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que

foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Mu-
nicipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os docu-
mentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO Nº 6.026/86
INTERESSADO – JOÃO GONÇALVES
ASSUNTO - Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE – JOÃO GONÇALVES
2 – PROCESSO Nº  5.496/92
INTERESSADO - GERBO TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – GERBÔ ENGENHARIA E MANUFATU-
RA LTDA/José Gerbovic
3 - PROCESSO Nº 6.711/2003
INTERESSADO – CONSTRUGROOP LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – TULIO AUGUSTUS ROLIM RAGAZZIM
4 – PROCESSO Nº 13.865/2003
INTERESSADO – CÍCERO QUINTINO DA SILVA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE – MADALENA RODRIGUES DA SILVA
5 - PROCESSO nº  21.867/2003
INTERESSADO –  MARIA APARECIDA OLIVEIRA
ALENCAR
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – MARIA APARECIDA
OLIVEIRA ALENCAR
6 – PROCESSO Nº 12.565/2005
INTERESSADO – FLÁVIO  PAIXÃO
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE – FLÁVIO PAIXÃO
7 – PROCESSO Nº  3.630/2006
INTERESSADO – RENATA RINALLI PEREIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE -  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEI-
ROS - SINDEEPRES
8 - PROCESSO Nº  6.846/2007
INTERESSADO – NOEMI DE FÁTIMA CORREA
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – MICHELE ZANETTI BASTOS
9 - PROCESSO Nº 11.532/2007
INTERESSADO – ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) IRENE BATISTA DE LIMA DAMIAN, Diretor de Escola, Nível II, Grupo QM 51,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2003, e o adicional de
tempo de serviço de 25% (Vinte e cinco por cento) adquiridos em Junho de 2007, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefei-

tura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 18 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
  Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) MARILDA BAUNGUERTNER, Bibliotecário I, Grupo TS 09, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 1998, e o adicional de tempo de serviço de
30% (Trinta por cento) adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 18 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
  Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) JOSELIA APARECIDA COSTA BATTISTUZZO, Professor de Educação Básica II, Nível
I, Grupo QM 46, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2007,
e o adicional de tempo de serviço de 21% (Vinte e um por cento) adquiridos em Outubro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
  Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 016/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 11.746-2/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995.

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA o funcio-
nário CLAUDIO ROBERTO CAPALBO, Assistente
de Administração II, da Secretaria de Finanças, por
infringência ao Inciso XVIII do Artigo 154 da Lei
nº 3.800 de 02 de Dezembro de 1991 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
face às atenuantes previstas em nosso diploma le-

gal.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 15 de Abril de 2008.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 7.203-5/2004 – LUIS AN-
TONIO DE OLIVEIRA
Assunto: Apuração de Fatos
Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.638/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ADRIANA GENTILE
MATIELLO, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.639/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
THIAGO DE CARVALHO DANTAS CORDEIRO,
para exercer em comissão, o cargo de Assistente
de Comunicação, da Secretaria da Comunicação, a

partir de 08 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.640/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GILSON DAVI DE LIMA STEVAO,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.641/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
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manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, WILMA RIBEIRO DUARTE,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 09 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.642/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, CAROLINA FERNANDA DA
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 09 de Abril de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.643/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, MARIA CRISTINA DIAS BA-
TISTA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 10 de Abril de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.644/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, DENISE PAES DOMINGUES
CAMARGO, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.645/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, PATRÍCIA MORENO PIN-
TO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 10 de Abril de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 56.646/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LEILA PRADO ALVES DA SILVA, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 10 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.647/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, MARIANA DE FÁTIMA FERREIRA, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da

Educação, a partir de 10 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.648/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LEILA PRADO ALVES DA SILVA, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 10 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.649/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LOURENÇO DE CAMARGO JÚNIOR,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 11 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.650/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedi-
do, VÂNIA FRANCINE MARTINS DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 11 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.651/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLEIDIANE FIDÉLIS ROMERO
ALCOLÉA, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 11 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.652/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ANA CLAUDIA GARCIA
CARVALHO, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.653/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ALESSANDRA MULLER DE LIMA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.654/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resol-
ve determinar que fique apostilado nos assentamen-
tos da funcionária LUCIANA BRISOLA
TEMPORINI MORAES, Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira  LUCIANA BRISOLA
TEMPORINI.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.655/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve demitir,
por justa causa, ELCIO APARECIDO
DOMINGUES DE OLIVEIRA, Vigia, da Secretaria
da Educação, por infringência ao Artigo 165, com
base no Inciso III do Artigo 158 c/c Inciso II do
Artigo 163, todos do ESPMS, conforme Processo
Administrativo nº 12.715-6/2006, a partir de 15
de abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.656/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, re-
solve nomear, BEATRIZ DE SOUZA LEME
CAMARGO MARUCCIO, para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio Adminis-
trativo, Controle e Avaliação, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 10 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.657/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ELIANE DE FÁTIMA RIBEI-
RO PEREIRA, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 56.658/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, PRISCILA BERTINI, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 06 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7560/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
SANDRA ANTÔNIA CONVENTO DE MOURA
FERRAZ, nomeada pela portaria nº. 7460/DGP, de
03 de abril de 2008, para o cargo de VICE-DIRE-
TOR DE ESCOLA.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7561/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7457/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou EVERTON DE PAULA
SILVEIRA, para exercer o cargo de SUPERVISOR
DE ENSINO, com base no capítulo XII, item 5,
“d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7562/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7463/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou BENEDITO
DONIZETE RAMOS DA SILVA, para exercer o
cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7563/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7466/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou ADRIANA MARTINS
DE CASTRO, para exercer o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no
capítulo XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso
nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7564/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7470/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou JULIANA VENÂNCIO
NARCISO, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítu-
lo XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7565/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7472/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou EUNICE MARIA COR-
REIA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7566/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7476/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou CLAUDETE
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BRASÍLIO, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7567/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7479/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou FABIANA BASTOS
DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7568/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7484/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou ELAINE APARECIDA
DE MORAES, para exercer o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7569/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7485/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou THAIS GRACIELE
MATTOS RECHE, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base
no capítulo XII, item 5, “d”, do Edital de Concur-
so nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7570/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7489/DGP, de 03 de
abril de 2008, que nomeou RENATA CAROLINA
GONÇALVES JUSTINO, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com
base no capítulo XII, item 5, “d”, do Edital de
Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7571/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7492/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou DÉBORA MACHADO, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, com base no capítulo XII, item 5, “d”,
do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7572/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7503/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou LUCIMARE DE JESUS PAS-
SOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7573/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7505/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou VÍTOR LUIS MORAIS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7574/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7510/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou DANIELE FERNANDA
CAÇÃO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7575/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7512/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou RICARDO LUIZ COSTA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7576/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7514/DGP, de 03 de abril de 2008, que
nomeou DANIELA LIMA DE OLIVEIRA, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7577/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7522/DGP, de 03 de abril de 2008, que
nomeou PRISCILA BELLUCCI DOS REIS, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7578/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7524/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou LUCI HELENA ZORZETTO
MATTEZI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7579/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7526/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou SARAH REGINA
MONTENEGRO POSSA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7580/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7527/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou JORGE ALBERTO FOLTRAN,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7581/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7529/DGP, de 03 de abril de 2008, que
nomeou LUCIANA GONÇALVES DOS REIS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7582/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7530/DGP, de 03 de abril de 2008, que
nomeou TIAGO HENRIQUE MENDES NUNES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7583/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7531/DGP, de 03 de abril de
2008, que nomeou VIVIANE ROSO BARBOSA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7584/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7534/DGP, de 03 de abril de 2008, que
nomeou KAUE BORGES DE BERNARDI, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7585/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7550/DGP, de 10 de abril de 2008, que
nomeou MÁRCIO FUKUNARI, para exercer o car-
go de MÉDICO I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7586/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RAFAEL PREGNOLATTO,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7587/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia REBECA BIAZIM DE CAR-
VALHO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7588/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FABIANA KAREN PEREI-
RA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7589/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOSÉ FERNANDO GIRARDI
JÚNIOR, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7590/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FABIANI MEIRELLES BE-
NEDITO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7591/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NATÁLIA COUTINHO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7592/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PAULA CAROLINE DA
COSTA FARIA, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7593/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARICÉIA RODRIGUES
GONÇALVES, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7594/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 28/06/2006, nomeia LUANA
CRISTINA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7595/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANTÔNIO PAULO MARQUES JÚNIOR,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7596/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 28/06/2006, nomeia
JUDITH MENEZES MODENA, para exercer na Se-
cretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7597/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RENATA AMARO DA SILVA, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7598/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia AURISTELA DE SOUZA, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7599/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA INÊS POSSEBON, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de FARMACÊUTICO I, criado pela Lei nº 3.938 de
24 de junho de 1992, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7600/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia VALDINEI FERNANDES PINTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
7586/DGP RAFAEL PREGNOLATTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7587/DGP REBECA BIAZIM DE CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7588/DGP FABIANA KAREN PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7589/DGP JOSÉ FERNANDO GIRARDI JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7590/DGP FABIANI MEIRELLES BENEDITO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7591/DGP NATÁLIA COUTINHO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7592/DGP PAULA CAROLINE DA COSTA FARIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7593/DGP MARICÉIA RODRIGUES GONÇALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7594/DGP LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7595/DGP ANTÔNIO PAULO MARQUES JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7596/DGP JUDITH MENEZES MODENA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7597/DGP RENATA AMARO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7598/DGP AURISTELA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7599/DGP MARIA INÊS POSSEBON FARMACÊUTICO I
7600/DGP VALDINEI FERNANDES PINTO MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos, em virtude do deferimento do recurso administrativo e para atendender
o disposto  na Lei n.º 4281/93, artigo 4º e item 3.3 do Edital nº 02/2007, convoca o candidato inscrito
como portador de deficiência, presente na prova objetiva do Processo Seletivo Edital nº 01/2008
para provimento da função de estagiário referente ao Programa Emprego Jovem, para submeter-se à
perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, andar térreo do Paço Municipal – Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, conforme agendamento:

Perícia Médica
Dia: 17/04/2008 –   5ª feira

Inscricao NomeCandidato Identidade Horário
00000740 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 481172117 13H30

OBS.: Caso possua exames médicos favor trazer.
Nos termos do item 3.15 do edital do referido Processo Seletivo, “será excluído da lista especial do
Processo Seletivo o candidato que não comparecer a perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s)
previstos”.

Sorocaba, 16 de abril de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Termo Declaratório

A portaria nº 7560/DGP, de 11 de abril de 2008, foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na  data de 11/04/2008, nos termos
do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 11  de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

A convocação para perícia médica , de 16 de abril de
2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 16/04/2008, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 17 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 068/2006 –  Inexigibilidade nº
007/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/04/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/
04/08 até 16/04/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Serviços de Atendimento aos Pacientes
do SUS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SAPS – Serviço de Atendimento
Psico-Social Ltda.
Valor: R$ 356.400,00 (trezentos e Cinquenta e
Seis Mil e Quatrocentos Reais).
 Sorocaba, 14 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 142/2007 – Concorrência nº
006/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/07/07,
aditado em 24,50% (vinte e quatro vírgula cinquenta
por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Construção de escola Municipal no bair-
ro Novo Cajuru.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
Valor: R$ 1.491.042,11 (um milhão, quatrocen-
tos e noventa e um mil, quarenta e dois reais e
onze centavos).
 Sorocaba, 14 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 166/2007 – Convite nº 041/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/07/07,
aditado em 19,97% (dezenove vírgula noventa e
sete por cento), do valor inicial, dentro dos limi-
tes permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Serviço de Montagem de Posto primário
Simplificado no Aterro de Inertes e Execução de
Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Valor: R$ 8.288,00 (oito mil, duzentos e oitenta e
oito reais).
 Sorocaba, 14 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 333/2007 – Concorrência nº
023/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 13/08/07,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Construção de Unidade Pré Hospitalar
da Zona Oeste.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.497.393,09 (um milhão, quatrocentos
e noventa e sete mil, trezentos e noventa três reais
e nove centavos).
 Sorocaba, 14 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 055/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 055/2008 – CPL nº 448/2008, des-
tinado a Aquisição de 20 roçadeiras Lateral  –
SEOBE, 17 de Abril de 2008. Marli Fátima Pe-
reira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 010/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 10/2008 – CPL nº 085/2008, des-
tinado à AQUISIÇÃO DE MOTO ABRASIVO
PARA POSTOS DE BOMBEIROS. Sorocaba, 16 de
abri de 2008. Renato Toiti Matuguma - Prego-
eiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 220/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 008/2008.
OBJETO: PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS NA ÁREA DO ATERRO DE INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL CONS-
TRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 80.973,56 (Oitenta Mil,
Novecentos e Setenta e Três Reais, Cinqüen-
ta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.16.15.452.5001.2542.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 218/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 111/
2007.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM UNIDADES ESCO-
LARES DA REDE MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS S/C LTDA
VALOR: R$ 356.400,00 (Trezentos e Cinqüen-
ta e Seis Mil e Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.02 – 3.3.90.39.78 –
12.361.2001.2041.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 07/08 OBJETO: Aqui-
sição de Vale Transporte para SERT – ano 2008
Fundamento Legal: artigo 25 e inciso I “caput”
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos ter-
mos do artigo 26 da mesma lei. Contratada: Ur-

bes Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social, Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Re-
ais). Verba: PMS.

LUIZ ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 14/08; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão, Rádio e
Jornais do Município para Veiculação da Campa-
nha Disque Denúncia 2008. Fundamento Legal:
artigo 25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefei-
to Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratadas: TV Aliança Paulista S/
A, Valor: R$ 48.000,00 (Quarenta e Três Mil Reais
); TV Sorocaba Ltda, Valor: R$ 20.000,00 (Vinte
Mil Reais);  Sistema Meridional de Radiodifusão
Ltda, Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil
Reais); A Melhor Radiodifusão Ltda, Valor: R$
6.000,00 (Seis Mil Reais); Sistema Regional de Ra-
diodifusão Ltda , Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil
Reais); Radio Cacique de Sorocaba Ltda, Valor: R$
4.000,00 (Quatro Mil Reais); Radio Emissora Van-
guarda Ltda, Valor: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Re-
ais); FM Corisco Ltda, Valor: R$ 4.000,00 (Qua-
tro Mil Reais); Diário de Sorocaba Jornal e Editora
Ltda, Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais);
Ipanema Sistema Gráfico e Editora Ltda, Valor:
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais); Gráficas Riopretana
Ltda, Valor: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais);
Fundação Ubaldino do Amaral, Valor: R$
24.000,00 (Vinte e Quatro  Mil Reais); Fundação
Espirita Andre Luiz, Valor: 4.000,00 (Quatro Mil
Reais); FJT/ Informativos de Condominios, Va-
lor: 4.000,00  (Quatro Mil Reais ); Associação
Usuários Canal de televisão Comunitária, Valor:
8.000,00 (Oito Mil Reais )Verba: PMS.

MURICIO BIAZOTTO CORTE
Secretário de Governo e Planejamento

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 277/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 277/2007 – CPL nº 681/2007,
destinado ao Fornecimento de  Medicamentos.
Sorocaba, 09 de abril de 2008.  Edinaldo Souto
Proença – Pregoeiro.

REVOGAÇÃO PREGÃO Nº 276/2007

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  276/2007 - CPL nº 680/2007,
destinado a Aquisição de Equipamentos para Uni-
dades de Saúde, decide este Pregoeiro    REVOGAR
a presente licitação, por razões de interesse publi-
co, devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente para justi-
ficar tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso
I “c” da Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para even-
tuais recursos. Sorocaba, 09 de abril de 2008.
Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

REVOGAÇÃO PREGÃO Nº 345/2007

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  345/2007 - CPL nº 820/2007,
destinado a Aquisição de Pulverizador Costal para
Zoonoses, decide este Pregoeiro            REVOGAR
a presente licitação, por razões de interesse publi-
co, devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente para justi-
ficar tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso
I “c” da Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para even-
tuais recursos. Sorocaba, 09 de abril de 2008.
Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  05/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 05/2008 – CPL nº 074/2008, des-
tinado a Aquisição de Rádios Transceptores para
Guarda Municipal. Sorocaba, 17 de abril de 2008.
Regina Célia Canhada -Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº 280/2007 - CPL nº 689/2007, destina-
do a Contratação de Empresa para Serviços de Limpe-
za e Manutenção nos Cemitérios Municipais, decide
esta Pregoeira REVOGAR a presente licitação, por
razões de interesse publico, devidamente comprovadas
nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o sufi-
ciente para justificar tal conduta. Nos termos  da Lei
8666/93, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para eventuais recursos. Sorocaba, 17 de abril de 2008.
Regina  Célia Canhada – Pregoeira.

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 16 DE 17 DE ABRIL DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no  Processo Seletivo - Edital nº 07/2006 e
Concurso Público  - Edital nº 05/2007, nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução SEDU/GS nº 30/2007.
Dia: 22/04/2008
Horário: 14h
Local: Auditório da Biblioteca Municipal - Rua: Coqueijo Costa, 180 - Bairro: Alto da Boa Vista
 Professor de Educação Básica II
 - Disciplina: Biologia, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006, a partir do
classificado 13;
 - Disciplina: Arte, candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do classifica-
do 02 (volta da listagem);
 - Disciplina: Educação Física,  candidatos aprovados no Concurso Publico - Edital nº 05/2007, a partir
do classificado 372.
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OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a informa-
ção sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 17 de Abril de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 16 DE 16  DE ABRIL DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
295779 Geovana Costa Vieira Chagas II
295868 Maria do Carmo Fogaça Carriel I
295973 Maristela Fazolin II
295752 Damaris Peres Cecatto I
295965 Marilyn Eduardo Pereira II
296147 Mônica Cristina Moutinho Rangel II
295981 Maria  Fernanda Milano Rodrigues Nunes II
296244 Maria Esmarilda Miranda II
295876 Maria Cristiane Munhoz Foramiglio III
295698 Andréia Almeida Silva II
297658 Josemar de Araújo Oliveira Lima I
295817 Luciana de Oliveira Sabbagh II
290220 Maria Claudilene de Oliveira Silva II
295957 Nadia Marisa de Mello Dias I
269506 Cláudia Gasques Monteiro II
86681 Silvia Regina Galli Andrade II
296228 Maria Celeste de Oliveira e Silva II
296171 Maria do Carmo Prohaska II
296236 Elizeti de Melo Silva Alves II
296139 Darilene Dias Rosa I
295744 Cristiane Sanches II
296023 Sandra Cristina Salles Dias II
296058 Valéria Regina Lopes I

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realiza-
da na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 003/08 – CODDEM
§ Dia 23 de abril de 2008 (quarta-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 020/08  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: GAVIÕES/ARAÇARIGUAMA X JC
MORAIS/RODRIGÃO
Data/Local: Dia 15/04/08 – 20:15 h (GME)

Citando: GILSON LEME
Incurso no art.: 158 e 149 inciso I do CMJDD
F u n ç ã o / e q u i p e : A t l e t a / G A V I Õ E S /

ARAÇARIGUAMA

Citando: GEISER VAZ
Reincidente:........Processo nº 168/07, artigo 148
inciso I c/c 115 inciso II
Incurso no art.: 187, 149 inciso I, 158 e 141
inciso IV e V do CMJDD
Função/equipe: T é c n i c o / G A V I Õ E S /
ARAÇARIGUAMA

Proc. nº 021/08  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: CA BARCELONA X RODRIGÃO/JC
MORAIS
Data/Local: Dia 09/04/08 – 20:15 h (GME)

Citando: ALCIDES PINTO RIBEIRO FILHO
Incurso no art.: 148 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citando: ADEMIR LEONEL BILLOTTI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citando: FRANCISCO ROCHA SOBRINHO
Incurso no art.: 157 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/RODRIGÃO/JC MORAIS

Citando: JOSÉ ÂNGELO DE BARROS JÚNIOR
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/RODRIGÃO/JC MO-

RAIS

Proc. nº 022/08  (Cruzeirão) – 19h30m
Jogo: VEDETE SAS X CONSTELAÇÃO
FUTSAL/SÃO PAULO
Data/Local: Dia 14/04/08 – 20:15 h (GME)

Citando: EDNILSON SOARES DE SOUZA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/VEDETE SAS

Citando: JOSÉ CARLOS DE AGUIAR
Incurso no art.: 186 e 149 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CONSTELAÇÃO FUTSAL

Citando: WILLIANS TAYLOR GOMES
Incurso no art.: 185 e 149 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CONSTELAÇÃO FUTSAL

Sorocaba, 17  de abril de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 002/08 DO CODDEM

Realizada no dia 16 de abril de 2008 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 017/08  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: GUARANYMANCHA X MOURA ME-
TAIS SALTO DE PIRAPORA
Data/Local: Dia 27/03/08 – 21:15 h (GME)

Citado: BRUNO BERNARDO ZUCHINALLI
Pena..................:Suspensão de 90 (Noventa) dias,
a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Técnico/GUARANYMANCHA

Citado: RUDISNEI ORLANDO A. DE SENA
Pena..................:Suspensão de 90 (Noventa) dias,
a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Preparador Físico/
GUARANYMANCHA

Citado: CAIO CÉSAR MARCONDES MATTOS
Pena..................:Suspensão de 90 (Noventa) dias,
a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/MOURA METAIS

Citado: DARCI RIBEIRO DA COSTA
Pena..................:Suspensão de 06 (seis) meses, a
contar da data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/MOURA METAIS

Proc. nº 018/08  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: GAVIÕES/JC MORAES/RESSAKA FC X
AD VOTOCEL/PIPOCAS CLAC
Data/Local: Dia 28/03/08 – 21:15 h (GME)

Citado: LUIZ RICARDO DE SOUZA
Pena..................:Suspensão de 06 (seis) meses, a
contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AD VOTOCEL/PIPOCAS CLAC

Proc. nº 019/08  (Cruzeirão) – 19h30m
Jogo: GAVIÕES/JC MORAES/RESSAKA X
GUARANYMANCHA
Data/Local: Dia 19/02/08 – 21:00 h (GME)

Citado: GIVANILDO GOMES DE MORAES
Pena..................:Suspensão de 10 (dez) dias, a con-
tar da data do julgamento.
Função/equipe: A t l e t a / G AV I Õ E S / J C
MORAES/RESSAKA

Citado: ÂNGELO SILVA DE MORAES
Pena..................:Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: A t l e t a / G AV I Õ E S / J C
MORAES/RESSAKA

Citado: RAFAEL GILDO DOS SANTOS
JÚNIOR
Pena..................:Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: A t l e t a / G AV I Õ E S / J C
MORAES/RESSAKA

Citado: JONATHAS AGOSTINHO DE
MOURA
Pena..................:Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GUARANYMANCHA

Citado: MARLON SERGIO LIMA SILVA
Pena..................:Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GUARANYMANCHA

Citado: BRUNO BERNARDO ZUCHINALLI
Pena..................:Suspensão de 06 (seis) meses, a
contar da data do término da
pena imposta através do Processo nº 017/08.
Função/equipe: Técnico/GUARANYMANCHA

Sorocaba, 16  de abril de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE
PRESIDENTE 001/08

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Jus-
tiça Desportiva Municipal, o Dr. Milton Rogério
Dotto Penha, integrante desta Justiça Especializa-
da, pelo período de 14 à 18 de abril de 2008.

Sorocaba, 14 de abril de 2008.

Dr. ADRIANO PEREIRA ESTEVES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 18.310/06
Ivone Gonsalves Galetos - ME
Bar com copa quente
R. Luiz Fernando Carvalho, 183 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000058-1-9
 2-Processo nº. 23.339/07
Cetra Transportes LTDA ME
Transportadora sem local para armazenamento.

R. Araraquara, 755 - Jd. Iguatemi
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fábio José da Silva
Deferido
3-Processo nº. 5.996/08
Ótica da Fábrica Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Manoel Martins Quaresma
Deferido
 4-Processo nº. 5.997/08
Ótica da Fábrica Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE ABRIL DE 2008

de Noemi Regina Rocha Meneghin
Deferido
 5-Processo nº. 4.370/08
Gilmar Chizzolini EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Miranda Azevedo, 730 - S. 02 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Isaltino Pereira de Andrade Júnior
Deferido
 6-Processo nº. 5.846/08
Luzia Isabel Ferrarezi
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2144 - Vl. Augusta
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andréia Machado Costa
Deferido
 7-Processo nº. 4.463/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha.
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Paulo Roberto Jardini
Deferido
8-Processo nº. 3.208/08
Drogaria Brigadeiro Tobias LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Cristina Teixeira Dias
Deferido
 9-Processo nº. 5.103/08
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000005-1-5
 10-Processo nº. 3.064/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Franciane do Nascimento Américo
Deferido
 11-Processo nº. 5.716/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Aline Nunes Ribeiro
Deferido
12-Processo nº. 21.474/05
Carlos Alberto do Nascimento ME
Bar e mercearia
R. Paschoal Bernal Vecina, 98 - Jd. Prestes de
Barros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000011-1-2
 13-Processo nº. 6.130/07

Drogaria Nossa de Lourdes Soroc. LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Venezuela, 358 - Pinheiros
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000187-1-6
Detalhe: Renovação Concedida Mediante Liminar
Judicial.
 14-Processo nº. 4.687/08
Phito Comércio de Medicamentos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Santa Clara, 162 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000209-1-5
15-Processo nº. 922/08
Phito Comércio de Medicamentos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Santa Clara, 162 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Valéria Alves de Oliveira
Deferido
 16-Processo nº. 2.357/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. São Bento, 203 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000080-1-0
 17-Processo nº. 1.018/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000210-1-6
 18-Processo nº. 1.631/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Autorização para comercializar medicamentos con-
trolados da Portaria nº 344/98, da lista C2.
Deferido
 19-Processo nº. 1.630/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Autorização para informatizar o livro de registro
de medicamentos sob controle da Portaria nº 344/
98.
Deferido

Em 17/04/2008

Profª. Drda. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 011/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARIA BENEDITA
OLIVEIRA (esposa), dependente (s) de JOÃO BATISTA OLIVEIRA SOBRINHO, funcionário (a) públi-
co do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, falecido (a) em 16/03/2008, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 16 de Abril de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 16 de Abril de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Ismael Pereira de Camargo,
Ajudante Geral, Grupo OP05, referência 07 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de
janeiro/2003 e o adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquirido em feve-
reiro/2008, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Sebastião Porfírio
de Souza, Vigia, Grupo OP05, referência 04 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de
abril/2008 e o adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquirido em abril/2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA Nº 214/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 204/2008, de 04 de abril de 2008, que
nomeou RODRIGO FERMINO VASQUES, para
exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 215/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 205/2008, de 04 de abril de 2008, que
nomeou EVELIN FABIANA VALLINI, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 216/2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Srtª. Ana Paula
Ferreira, do cargo de Operador de ETA, à partir de
14 de abril de 2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 217/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia PAULO
HENRIQUE JACINTO DOS SANTOS, para exer-
cer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter
efetivo, à partir de 18 de abril de 2008, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 18 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 218/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia PRISCILA DE BAR-
ROS DOMINGUES LEITE, para exercer no Se-
tor de Controle e Receitas, em caráter efetivo, à
partir de 18 de abril de 2008, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei
nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 18 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 219/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia RICARDO
GIORDANO, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, à par-
tir de 18 de abril de 2008, o cargo de OPERADOR
DE ETA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de
1998 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 18 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MANUEL BERTO DA SILVA, residente em lugar incerto e não
sabido, expedido nos autos da Ação de Procedimento Sumário-rito ordinário nº
60201200604828000000000000, ordem nº 2292/06 requerida por EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA-URBES contra MANUEL BERTO DA SILVA, em trâmite por
este Juízo da Vara da Fazenda Pública da Cidade e Comarca de Sorocaba, com o prazo de trinta (30) dias.
O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER ao requerido MANUEL BERTO DA SILVA, brasileiro, casado, motorista autônomo, portador
do RG. nº 6.783.027 e do CPF. 685.255.408-20,  que por este Juízo e Cartório da Vara da Fazenda Pública
tramita contra o mesmo, regularmente, nos termos da Lei, uma Ação de Procedimento Sumário-rito
Ordinario nº 60201200604828000000000000, ordem nº 2292/06 promovida pela EMPRESA DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA-URBES, para a cobrança da importância de
R$ 3.377,18, alega em síntese que o VEÍCULO DE MARCA Kia/Besta, ano 98, cor verde, placas CLK3715/
Sorocaba, conduzido pelo requerido, foi flagrado pela fiscalização da requerente e pela Policia Militar,
transportando pessoas mediante remuneração. Ato contínuo o veículo foi apreendido por duas vezes pelos
agentes fiscalizadores da requerente nos dias 05 de abril de 1999 e 22 de julho de 1999, arcando a requerente
com todas as despesas de remoção do veículo, em todas as apreensões realizadas,   requerendo ainda,  a
citação do requerido, e posteriormente a procedência, com a condenação do mesmo, no pagamento dos
emolumentos pela pratica da atividade ilegal  importância  correspondente a R$ 3.377,18, em 01 de janeiro
de 2006, acrescida de correção monetária e juros moratórios, mais custas e despesas processuais e verba
honorária. E, estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente Edital,   com a
finalidade de ser o  mesmo  CITADO, para querendo,  no prazo de quinze (15) dias, contestá-la, ficando
ainda, advertido dos termos do artigo 285 do CPC. que diz “Não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”,  sob pena de ser considerado revel. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente do requerido, expediu-se o presente EDITAL,
que será publicado nos termos do artigo 232 do CPC. e, afixado na forma da Lei. Sorocaba, 31/03/2008 . (a)
MARCOS SOARES MACHADO - Juiz de Direito.

PROCESSO CPL Nº 021/08
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/08

LICITAÇÃO DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZA-
DA PARA O FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 40.000 M² DE SINALIZAÇÃO HORIZON-
TAL VIÁRIA NO MUNICIPIO DE SOROCABA/SP, COM TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA
APLICADA.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que analisando as propostas apresentadas pelas Licitantes, decide
CLASSIFICA-LAS, na seguinte ordem:

1º lugar:      Viaserv Sinalização Ltda.,                                                         R$ 360.000,00;
2º lugar:       Traffic Sinalizações Ltda.,                                                        R$ 378.000,00;
3º lugar:       Linephalt Brasileira Sinalização Viária Ltda.,                           R$ 379.200,00;
4º lugar:       Meng Engenharia Comércio e Industria Ltda.,                         R$ 514.800,00;
5º lugar:      Sinasc Sinalização e Conservação de Rodovias Ltda./
                     Visual Comunicação Industrial e Comercial Ltda.,                   R$ 516.000,00;
6º lugar:      Sinalisa Segurança Viária Ltda.                                                R$ 518.000,00;
7º lugar:      Sinalvida Dispositivos de Segurança Viária Ltda.,                    R$ 519.200,00;
8º lugar:      Sinalta Propista Sinalização,                                                     R$ 568.000,00,
9º lugar:       Faixa Sinalização Viária Ltda.                                                  R$ 680.000,00.

Fica aberto de cinco dias úteis para apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso I,
alínea “b”, da Lei 8666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 16 de abril de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 021/08
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/08

LICITAÇÃO DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZA-
DA PARA O FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 40.000 M² DE SINALIZAÇÃO HORIZON-
TAL VIÁRIA NO MUNICIPIO DE SOROCABA/SP, COM TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA
APLICADA.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que analisando as propostas apresentadas pelas Licitantes, decide
CLASSIFICA-LAS, na seguinte ordem:

1º lugar:      Viaserv Sinalização Ltda.,                                                         R$ 360.000,00;
2º lugar:       Traffic Sinalizações Ltda.,                                                        R$ 378.000,00;
3º lugar:       Linephalt Brasileira Sinalização Viária Ltda.,                           R$ 379.200,00;
4º lugar:       Meng Engenharia Comércio e Industria Ltda.,                         R$ 514.800,00;
5º lugar:      Sinasc Sinalização e Conservação de Rodovias Ltda./
                     Visual Comunicação Industrial e Comercial Ltda.,                   R$ 516.000,00;
6º lugar:      Sinalisa Segurança Viária Ltda.                                                R$ 518.000,00;
7º lugar:      Sinalvida Dispositivos de Segurança Viária Ltda.,                    R$ 519.200,00;
8º lugar:      Sinalta Propista Sinalização,                                                     R$ 568.000,00,
9º lugar:       Faixa Sinalização Viária Ltda.                                                  R$ 680.000,00.

Fica aberto de cinco dias úteis para apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso I,
alínea “b”, da Lei 8666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 16 de abril de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA nº. 003 /2008

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transpor-
tes, Autoridade de Trânsito do Município, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02
de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de
15 de dezembro de 1.999, revoga parcialmente a
portaria nº 014, de 17 de Novembro de 2006, em
relação a designação dos servidores civil estatutário
Jonas Pereira de Carvalho RG 16.880.664 e Lean-
dro Adalberto Lati RG 28.206.475-8  como AGEN-
TE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.
A presente revogação, sem qualquer ônus para o
município entrará em vigor na data da sua publica-
ção.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Abril de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato do Contrato n°005/04

Processo CPL 048/04
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-
Ratificação ao contrato 005/04 – Prestação de Ser-
viços de manutenção e fornecimento de peças para
frota de veículos da Urbes.

Prazo: De 27/03/08 até 26/03/09.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em
12,82% (doze vírgula oitenta e dois por cento)
nos termos do art. 65, §1º da Lei 8.666/93.
Ratificação: Fica retificada a Cláusula Quarta,
item 4.6. do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Edson Rodrigues da Silva Sorocaba
ME.
Assinatura: 26 de Março de 2008.

Sorocaba, 11 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n°015/08

Processo CPL 0022/08
Modalidade: Pregão Eletrônico 002/08
Objeto: Contrato para Fornecimento de
Solventes para demarcação de sinalização hori-
zontal  de trânsito para diversas ruas do município
de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir da pri-
meira Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: L.M.C. Tintas Ltda. EPP
Valor: R$  21.000,00  (vinte e um mil  reais).
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Assinatura:  28 de Março de 2008.
Sorocaba, 16 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 021/08

Processo CPL 088/08
Modalidade:  Convite n° 015/08
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria nas
Áreas de Comunicação e Marketing, Publicidade e
Realizações de Eventos e Campanhas Institucionais
de Interesse da Urbes.
 Prazo:  De 11/04/08 até 10/04/09
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Cerquetto Comunicações S/C Ltda.
Valor: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oito-
centos reais)
Assinatura:  11 de abril de 2008
Sorocaba, 17 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n°022/08

Processo CPL 048/08
Modalidade: Convite nº 014/08
Objeto: Contrato de Fornecimento de Conjun-
tos de Sinalizações Verticais e Postes de Aço para
as Ciclovias do município de Sorocaba/SP.
 Prazo:  12 (doze) meses contados a partir da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Raul Augusto de Mello Sorocaba - Me
Valor:  R$ 68.880,00 (sessenta e oito mil e oito-
centos e oitenta reais)
Assinatura:  14 de abril de 2008
Sorocaba, 17 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 004/08

Processo  058/08
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação ao
contrato nº 004/08 – Locação de 3 (três)
microcomputadores a serem utilizados pela Gerên-
cia Operacional de Transporte Urbano no Setor de
Comercialização e Credenciamento.
 Prazo: De 01/04/08 até 31/05/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Hema Comércio de Componentes,
Manutenção e Automação Industrial Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 24 de março de 2008.
Sorocaba, 17 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n°005/03

Processo CPL 228/02
Objeto: Termo de Prorrogação, Ratificação ao
contrato nº 005/03 – Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Orientação, Apoio à Fis-
calização e ao Usuário dos Terminais Santo Anto-
nio e São Paulo no município de Sorocaba/SP.
Prazo:  De 01/05/08 até 27/10/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Pratic Service Terceirizados Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Sorocaba, 17 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA - 2008

Portaria n.º 029/2008
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WEBER ALVES DOS SANTOS, portador do RG            nº 07.191.885-04 SSP/BA, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de OFICIAL LEGISLATIVO, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de
1995.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 030/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. EDSON BELLINE, portador do R.G. n.º 9.418.393 SSP/SP, do cargo
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em comissão de Assistente Parlamentar I, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 187/2001,
de 13 de julho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 031/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do R.G. n.º 13.658.375-1 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, para o qual foi nomeado, em caráter de substitui-
ção, através da Portaria nº 064/2005, de 09 de fevereiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 032/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do RG   nº 13.658.375-1 SSP/SP, para exercer, a partir
de 15 de abril de 2008, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 14 de abril de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0160-2005-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 045/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de MAIO do ano de 2008
(08/05/2008), às 13:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
0160-2005-016-15-00-5-RT, entre partes
GEORGIO TEIXEIRA DA SILVA, exeqüente e
CARLOS FRANCISCO MARTINS ME, exe-
cutada, encontrados na Rua João Thomé Franco,
484 – Sorocaba/SP, avaliado em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 231
realizada em 23/02/2008 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca VW/Kombi, cor bege, ano de
fabricação 1978 e modelo 1978, combustível gás/
GNV, placas BPY 5870, de Sorocaba/SP, código
RENAVAM 380.751.305, chassi BH 545619, apre-
sentando as seguintes condições: hodômetro em
84376 Km, péssimo estado de conservação de
lataria, pintura, pneus, parte interna, utilizada
no trabalho com gesso, com bagageiro. Avalia-
do o referido veículo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-

os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 14/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0612-2001-016-15-00-8 RT
Edital de Leilão: nº 046/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de MAIO do ano de 2008 (08/05/2008), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0612-2001-016-15-00-8-
RT, entre partes VERA LUCIA DE SALES,
exeqüente e RANASELI COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA, executada, encontrados na Rua
São Roque, 74 – Sorocaba/SP, avaliados em    R$
3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 356 realizada
em 25/02/2008 e que serão os seguintes:
“06 (seis) purificadores de água (mini-estação de
tratamento de água) marca CLEAN WATER, mo-
delo Gold Style, do estoque rotativo da executada,
avaliados em R$ 580,00 cada, no total de R$
3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 14/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0240-2003-016-15-00-9 RTS
Edital de Leilão: nº 047/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de MAIO do ano de 2008 (08/05/2008), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0240-2003-016-15-00-9-
RTS, entre partes ROSEMAR APARECIDA SO-
ARES, exeqüente e CESTALAR DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS SOROCABA LTDA, exe-
cutada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 142 rea-
lizada em 20/04/2007 e que serão os seguintes:
“Um imóvel representado pelo lote de terreno sob
o nº 30, da Quadra “L”, do loteamento denomi-
nado Jardim Granja Olga III, com frente para a
Rua Rosaria Vasques Faciaben, para a qual mede
10,00 metros; igual metragem de largura nos fun-
dos, por 25,00 metros de comprimento, em ambos

os lados, encerrando a área de R$ 250,00 metros
quadrados. Confronta-se: do lado direito, de quem
do imóvel olha para a via que faz frente, com o
lote nº 31; do lado esquerdo, na mesma situação
com o lote nº 29 e nos fundos com o lote nº 09.
Fica avaliado em R$ 62.500,00 (sessenta e dois
mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1480-2001-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 048/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de MAIO do ano de 2008
(08/05/2008), às 13:45 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1480-2001-016-15-00-0-RT, entre partes SIL-
VIO DE JESUS, exeqüente e THE COLLOR
HOUSE FOTO PROCESSAMENTO LTDA,
executada, encontrados na Avenida Profa. Izoraida
Marques Peres, 401, loja 13, avaliado em R$
14.000,00 (quatorze mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 175 realizada em 09/01/2007 e
que serão os seguintes:
“Um conjunto para foto digital de documentos,
contendo cabine e estúdio, câmeras, monitor, im-
pressora digital, marca e modelo ALFA CABI-
NES, em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada em R$ 14.000,00
(quatorze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
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praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1056-2005-016-15-00-8 RT
Edital de Leilão: nº 049/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de MAIO do ano de 2008
(08/05/2008), às 14:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa

Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº 1056-
2005-016-15-00-8-RT, entre partes RONALDO
PENITENTE, exeqüente e HOLANDA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, executada,
encontrados na Rua Galileu Pasquinelli, 515,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 54.000,00 (cinqüen-
ta e quatro mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 327 realizada em 22/11/2007 e que serão os
seguintes:
“Um veículo marca FORD, tipo F350G, de cor
prata, ano 2003, modelo 2003, 3 lugares, com-
bustível diesel, placas DHQ-8940, do município
de Sorocaba, RENAVAM 806382562, chassi
9BFJF37G23B091293, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: motor
com 14.346 Km, pneus bons, lataria boa, bancos
cor preta. Avaliado em R$ 54.000,00 (cinqüenta e
quatro mil reais).”
Obs.: pintura manchada; dotado de baú de alumínio.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2438-1998-016-15-00-6 RT
Edital de Leilão: nº 050/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de MAIO do ano de 2008 (08/05/2008), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 2438-1998-016-15-00-6-
RT, entre partes JAQUELINE SOUZA OLIVEI-
RA, exeqüente e EDSON ISQUIERDO HATTEN,
executada, situado no local indicado abaixo, avali-
ado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais), confor-
me auto de reavaliação de fls. 234 realizada em 29/
08/2005 e que será o seguinte:
“Apartamento nº 112, localizado no 11º andar, ou
13º pavimento do “Edifício Cote D’azur”, bloco

A, integrante do Conjunto Arquitetônico “Ville
Mediterraneé”, sito à Avenida General Osório,
644, esquina com a Rua Andrelino de Camargo,
com uma área privativa de 87,35767 m2, uma
área comum de garagem de 21,05 m2, para
guarda de um carro de passeio, em lugar
indeterminado, sujeito a atuação de manobrista,
uma área comum do edifício de 18,647373 m2,
perfazendo uma área bruta de 127,05504 m2,
correspondendo-lhe uma área comum de
paisagismo e centro de lazer de 21,028 m2, e
uma área ideal de 21,032 m2, ou 1,3145% de
participação no terreno do condomínio, e uma
cota de 2,629% de participação nas despesas
específicas e 1,3145% nas despesas gerais; con-
frontando, de quem olha de frente para os Edifí-
cios, pela frente, lado direito e fundos com o
terreno do condomínio e pelo lado esquerdo com
o hall social, poço de elevador social, hall de
serviço e escadaria. Havido pela matrícula
55.216 do Primeiro Cartório de Registro de Imó-
veis e Anexos de Sorocaba. Valor da avaliação:
R$ 90.000,00 (noventa mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
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tentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0777-2005-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 051/2008
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de MAIO do ano de 2008
(08/05/2008), às 14:30 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº

0777-2005-016-15-00-0-RT, entre partes ERIC
CARLOS SILVA, exeqüente e COLÉGIO TÉC-
NICO ESTAÇÃO, executada, encontrados na Rua
Ruy Barbosa, 350 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
10.200,00 (dez mil e duzentos reais), conforme
auto de penhora e avaliação de fls. 224 realizada
em 03/03/2008 e que será o seguinte:
“340 (trezentas e quarenta) carteiras escolares tipo
universitário, em madeira, em bom estado e em
uso, avaliadas em R$ 30,00 cada, perfazendo o
total de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para opo-
sição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0743-1999-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 052/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de MAIO do ano de 2008 (08/05/2008), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0743-1999-016-15-00-0-
RT, entre partes STEFAN SILVESTRE DE CAM-
POS SILVA, exeqüente e CHOPERIA ALMEIDA
BRUNO LTDA ME, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em              R$ 273.000,00
(duzentos e setenta e três mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 278 realizada em 23/07/2007 e
que será o seguinte:
“Um imóvel representado pelo prédio sob o nº
685, da Rua Aparecida, nesta cidade, construído
em terreno sito à referida rua, de forma regular,
medindo 13,00 metros de largura e 60,00 metros
de comprimento – 780,00 metros quadrados,
confrontante de um lado com propriedade de
Sylvio Tomas Stefani, de outro lado com proprie-
dade de herdeiros de Archimedes Campanini e
nos fundos com propriedade dos herdeiros de
Moisés Moreira Alves. O imóvel originariamente
era uma casa que foi reformada para a instalação
de bar/lanchonete, com aproximadamente 332,50

m2 de construção  (conforme informação obtida
da Prefeitura local). Na parte da frente do imóvel
existe uma ampla área coberta, cozinha, banhei-
ros e no fundo do imóvel um outro salão. Imóvel
objeto da matrícula nº 34.177 do 1º CRIA de
Sorocaba. Avaliado em R$ 273.000,00 (duzen-
tos e setenta e três mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para opo-
sição de eventuais embargos  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua regulari-
zação perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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Largada oficial da Volta Ciclística do Estado será em Sorocaba
Ponto de partida

Saae assina contrato de R$
28,8 mi para melhorias no

sistema de abastecimento

ÁGUA

REFORMAS

Prefeitura entrega melhorias
no Terminal Santo Antonio

Padrão internacional

ESPORTES

A diretoria do Serviço
Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba (Saae) assi-
nou, no início desta semana,
o contrato destinado às obras
de melhorias no sistema de
abastecimento da cidade, no
valor de  R$ 28,8 milhões.

O contrato assinado com
a empresa vencedora da lici-
tação vai possibilitar as obras
de reforma e ampliação da
Estação de Tratamento de
Água “Dr. Armando Pan-
nunzio”, a ETA/Cerrado, e

intervenções em uma das
adutoras que trazem a água
bruta da represa existente na
serra de São Francisco para o
tratamento e distribuição em
Sorocaba.

As obras de reforma e
ampliação da ETA/Cerrado
se constituirão na completa
modernização e automatiza-
ção da estação, ampliando a
sua capacidade de tratamen-
to dos atuais 1.800 litros por
segundo para 2.500 litros por
segundo.

Os atletas que participam
da 5ª Volta Ciclística de São
Paulo, promovida pela Secre-
taria de Esportes, Lazer e Tu-
rismo do Estado, chegam a
Sorocaba neste domingo (20)
para pernoite e farão o deslo-
camento até o ponto de início
da competição, na segunda-
feira (21), acompanhados pe-
los ciclistas que participam re-
gularmente do programa Peda-
la Sorocaba.

Eles serão recepcionados
no Parque “Carlos Alberto de
Souza”, no Campolim, de onde
partirão em companhia do pes-
soal do Pedala Sorocaba até o
marco zero da competição, na
rodovia Senador José Ermírio
de Moraes. O trecho a ser per-
corrido inclui as avenidas An-
tônio Carlos Comitre, Profes-
sor Arthur Fonseca e Dom A-
guirre, chegando na Castelinho.

O circuito da competição

prevê a passagem dos ciclistas
por 12 municípios do Estado,
entre eles São Paulo, Soroca-
ba, São Carlos, Catanduva, São
José dos Campos, Rio Preto, Ri-
beirão Preto, Cajuru, Campi-
nas, Atibaia, Jundiaí e Campos
do Jordão.

Pedala Noturno

O tradicional Pedala Soro-
caba, evento de confraterniza-
ção de ciclistas realizado pela
Prefeitura, terá agora uma ver-
são noturna direcionada a jo-
vens e adultos que gostam de
andar de bicicleta à noite. A
primeira edição do passeio será
no dia 30 de abril (quarta-fei-
ra), com a concentração dos
ciclistas, a partir das 19h30, na
Praça Cel. Fernando Prestes.

Para garantir a segurança
dos participantes do “Pedala
Noturno”, várias ruas centrais
da cidade serão interditadas.

A Prefeitura de Sorocaba
abriu nesta semana ao públi-
co os novos sanitários do
Terminal Santo Antonio
(foto acima), que foram
construídos com alto padrão
de qualidade e conforto. Os
novos sanitários tem área de
150 metros quadrados, qua-
se cinco vezes maior que os
antigos, que tinham 35 m2.

As novas dependências
foram equipadas com 19
pias, 20 cabines (sanitários),
13 mictórios, 14 espelhos,
dois depósitos e um
fraldário. Essa nova área es-
pecial, utilizada principal-
mente pelas mulheres, con-
ta com bancada, pia, troca-

dor, sanitário e decoração es-
pecial. Os novos sanitários
também contam com
aromatizador de ambiente.

Bancos e outras

ampliações

Outro destaque nas me-
lhorias foi o aumento do nú-
mero de bancos nos termi-
nais. Antes da ampliação, o
terminal oferecia 68 assen-
tos. Esse número mais que
dobrou. São, ao todo, 148
assentos divididos em 37 ban-
cos.

E a modernização das de-
pendências foi além dos sa-
nitários, do fraldário e dos

bancos. Quem utiliza o ter-
minal, agora, desfrutará de
um visual mais bonito. É que
foram feitos jardins e
floreiras no local. As áreas
verdes dividem espaço com
dez novos bebedouros, que
já foram bastante utilizados
nesta quarta-feira.

Outras instalações foram
construídas com o objetivo
de melhorar a qualidade do
serviço prestado à popula-
ção. Entre as novas depen-
dências, estão as cabines de
fiscalização (das operadoras
de ônibus e da Urbes), as sa-
las novas de atendimento te-
lefônico, controle de rádio e
monitoramento.

Zaqueu Proença / Secom
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Prefeitura inicia a revitalização da avenida Américo Figueiredo
Duplicação na Zona Oeste

OBRAS

Final do Cruzeirão 2008
será nesta sexta-feira

ESPORTES
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A Secretaria Municipal de
Esportes (Semes) prevê a ocu-
pação total de cadeiras e arqui-
bancadas do Ginásio Munici-
pal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”, para a final do Tor-
neio Aberto de Futebol de Sa-
lão, o Cruzeirão. A competição
termina nesta sexta-feira (18),
com as partidas finais nas cate-
gorias principal e feminino.

O primeiro jogo está pro-
gramado para ter início às 20h
(feminino), entre as equipes
Mancha Verde/Guarany/Es-
trela da Sorte e Ipanema Ban-
cários/Araçoiaba da Serra. Em

seguida, às 20h45, entram em
quadra, pela categoria princi-
pal, Guaranymancha e Jura/
Bandeirante Sorocabano.

A Semes está preparando
uma estrutura para garantir to-
tal segurança a jogadores e pú-
blico, com participação do efe-
tivo da Guarda Municipal no
interior do Ginásio e imedia-
ções, e policiais militares atuan-
do principalmente ao redor de
todo o “Gualberto Moreira”.

A venda de ingressos, ao
preço de R$ 2,00 (arquibanca-
das) e R$ 5,00 (cadeiras), terá
início às 18h30.

Paulo Ochandio / Secom

CENTRO DE CONVIVÊNCIA ESPORTIVA - A Prefeitura de Sorocaba inaugurou no final da tarde

desta terça-feira (15)  o Centro de Convivência Esportiva “Eduardo Nunes de Almeida”, no Conjunto Habitacional

“Júlio de Mesquita Filho”, um novo ponto de convivência social, de lazer e prática de esportes para os moradores do bairro

da Zona Oeste. O espaço ocupa uma área de 7.370 metros quadrados no cruzamento da avenida Américo Figueiredo com

a rua Mariza Vieira Campos, onde foram construídas uma quadra poliespotiva de concreto cercada com 400 metros

quadrados e alambrado; uma cancha de malha oficial; 975 metros quadrados de calçada e pista de caminhada em concreto

vassourado, além de área de contemplação com 64 metros quadrados de piso em concreto estampado.

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), iniciou nesta
semana a duplicação de um
trecho da avenida Américo
Figueiredo, entre o Conjun-
to Habitacional “Júlio de
Mesquita Filho” e o Jardim
Tropical. As intervenções
integram investimentos rea-
lizados no sistema viário da
Zona Oeste, para a formação
de um futuro anel viário,
para sua integração com o
Centro, Zona Sul e Zona Les-
te.

Os serviços começaram
com a terraplanagem da
avenida, no cruzamento
com avenida Luiz Gonzaga
do Nascimento Jr., para a
implantação de galer ias
para águas pluviais. A du-
plicação se estenderá por
1.200 metros, até a Estra-
da do Ipatinga, com inter-

venções de drenagem,
ciclovia, arborização, siste-
ma de iluminação e 13 mil
metros quadrados de pavi-

mentação.  As obras se
viabilizam com recursos
federais, através do Pro-
grama de Infra-Estrutura

para Mobilidade Urbana
(Promob).

A Américo Figueiredo é
uma via de circulação rápi-

da, que interliga  o Centro à
Zona Oeste. Ela integrará
futuramente um novo anel
viário, composto por nova
marginal no córrego do
Itanguá, avenidas Santa
Cruz, General Carneiro, Luiz
Mendes de Almeida, Arman-
do Pannuzio, até a rodovia
Raposo Tavares. Os investi-
mentos tem o objetivo de
acompanhar o crescimento
da frota de veículos da cida-
de, garantindo maior fluidez
de trânsito e segurança.

Ao término das obras, o
trecho duplicado se estende-
rá até a avenida Santa Cruz,
que teve seu primeiro trecho
concluído pela Prefeitura de
Sorocaba no início de abril
(entre as avenidas Armando
Pannunzio e Salvador
Milego). As vias formarão
uma rota alternativa para
veículos e ciclistas para aces-
so à Zona Sul.


